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Existem certas interrogacdes que sao feitas no direito que sé&o
questdes complicadissimas. Esta é uma delas: assédio moral e dano moral séo

a mesma "coisa"?

Ao serem analisadas as condenacfes na Justica do Trabalho, o
posicionamento da doutrina, chegamos a conclusdo que ndo existe um

posicionamento claro sobre o assunto.

Advogados relatam os fatos nas relacfes de trabalho e emprego e
ao final de suas demandas pedem a condenacdo do empregador pelo
pagamento de indenizacdo por danos morais face ao assédio moral vivenciado
pelo empregado, julgamentos sdo proferidos sem que nenhuma distingdo entre
assédio moral e dano moral e a doutrina escreve artigos citando julgados
também sem nenhuma diferenca. Mas qual a finalidade desta diferenca, se é

que existe?

Primeiramente cabe se destacado que o assédio moral ndo ocorre
somente nas relagdes de trabalho, o assédio moral também ocorre em familia,
ocorre nas relagdes civis, etc, como bem destacada uma das pioneiras no
assunto em matéria de assédio moral, a psiquiatra francesa Marie-France

Hirigoyen.

Tendo visto verdadeiros absurdos neste tema, uma ignorancia tao
grande que é impossivel de ser medida. As pessoas vém falando o que
querem, cada um inventa o que esta pensando para fundamentar seu palpite
sobre assédio, sem nenhuma prova cientifica, € 6bvio! Assédio moral é um

estudo cientifico, assédio é ciéncia, assédio ndo ¢é palpite juridico!



A tese do assédio moral ndo € uma tese juridica, € uma tese meédica,
ela nasceu através de anos de estudos realizados na Suécia pelo médico
psiquiatra alemdo Heinz Leymann, este foi o "pai do assédio moral".
Posteriormente ela foi desenvolvida na Franca pela médica psiquiatra Marie-
France Hirigoyen e bem estuda por Herald Ege na Italia, ou seja, quem nao
conhece o que estes autores falam, ndo tem condi¢cdes de conhecer bem o

tema e dai confundem assédio moral com dano moral!

O assédio moral possui algumas diferencas com relacdo ao dano
moral, mais, em alguns casos existe um encontro entre eles. O assédio moral
exige gue sejam realizadas praticas hostis de forma reiterada, com uma certa

freqUéncia e duracao.

A frequiéncia, estatisticamente como disse Heiz Leymann e ndo um
palpiteiro € de uma vez por semana. A duracdo é estatisticamente comprovada
por Heinz Leymann e ndo por um palpiteiro, de pelo menos 6 meses. Os
palpiteiros deveriam realizar um estudo de 20 anos e sustentar mundialmente
sua tese e esta ser aceita pela comunidade cientifica, como fizeram os

defensores da tese do assédio moral.

Aqui existe de uma forma geral uma diferenca com o dano moral,
pois no dano moral ndo séo feitas estas exigéncias, um simples ato pode

caracterizar o dano moral.

Existe também uma aproximacdo. Certos atos por si s6, sem a
presenca de frequéncia e duracdo podem caracterizar o assédio. Mais como?
Basta ver que é uma estatistica feita por Heinz Leymann, o que representa a
regra geral. Logo um ato seria entdo dano moral e assédio moral? N&o, pois
agui existe uma diferenca em matéria de provas: o prejuizo no assedio moral
precisa ser provado, ndo se presume como no dano moral! Exemplo: alguém &
caluniado. Presume-se gque alguém caluniado seja afetado psicologicamente e
até fisicamente por problemas de saude. No assédio moral ndo existe esta

presuncédo, a vitima tem que provar que teve problema fisico e/ou psicoldgico.



Também em matéria de prova entende-se que no dano moral o fato
deve ter sido levado a conhecimento de terceiros enquanto no assédio moral

nao existe esta necessidade.

A finalidade em se fazer estas distingbes € muito importante sob o
ponto de vista da avaliagdo do dano moral, pois, percebe-se que o assédio
moral causa uma dor e sofrimento comprovados a vitima enquanto que o dano
moral ndo tem necessidade destas provas. Com isso, percebe-se que as
indenizacdes por assedio moral devem receber um valor maior do que muitas

indenizagdes por danos morais.

A partir do momento em que forem ignoradas estas diferencas,
precisaremos saber do que se trata? E assédio? E dano moral? Dano
extrapatrimonial? Como identificar um ou outros? Sabemos que hoje o assédio
moral é visto como uma espécie da qual o género é o dano moral, assim como
outra espécie € o dano estético. Ocorre que precisam ser analisadas as
diferencas, sob pena de ndo sabermos mais o porqué numa condenacao, ja

gue dano moral e assédio moral ndo se confundem!
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